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Ilustríssima Senhora
ENG. SANIT. FERNANDA MARIA DE FELIX
Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -CREA/SC - E.E.
Nesta
  
 
 
 
 
Senhora Presidente,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0012/2026,
que "Fica assegurado ao condômino o direito de instalar, às suas expensas, estação de
recarga individual para veículo elétrico em vaga de garagem de uso privativo, em
edificações residenciais ou comerciais localizadas no Estado de Santa Catarina,
observadas as normas técnicas e de segurança vigentes", a fim de obter manifestação
sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária

ELEGIS
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Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
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